
Enquanto o CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL (CJF) emitiu despacho normativo determinando a
imediata APLICABILIDADE da Lei e a Justiça Eleitoral pagou até o retroativo na folha de janeiro - a
partir de provocação feita pelo SINTRAJUFE/PI - o TRT instalou um processo (PROAD 108/2024)
que há mais de 15 dias está parado no gabinete da presidência, aguardando manifestação do Juiz
Auxiliar.

Estranhamente, o PLENO do TRT aprovou, na última sessão de 2023, um ACÓRDÃO acatando
solicitação semelhante da ANAJUSTRA, mas contemplando tão somente os/as servidores/as
filiados/as àquela Associação. Ou seja, o TRT da 22ª Região induz, subliminarmente, a que o seu
corpo de pessoal se filie a uma entidade associativa, em detrimento de sindicalizar-se em sua
entidade de classe – o SINDICATO. É o que fica subentendido

LEI É LEI!! Não cabe interpretação e sim o seu cumprimento imediato!!

Fosse para pagar os inúmeros privilégios dos magistrados, como substituições, anuênios,
quinquênios e outros “ênios”, com certeza os valores vultosos já estariam no contracheque deles
ainda em janeiro. 

Importante frisar que orçamento não é problema. Durante os cinco anos que estivemos com nossos
salários congelados (2017 a 2022), o orçamento do Poder Judiciário foi rigorosamente corrigido pela
inflação, atendendo o que preconizava a Lei de Responsabilidade Fiscal. O que há uma incontida
vontade da Magistratura em se apropriar unilateralmente do orçamento da Corte.

Isso precisa ser denunciado amplamente.

PELA REIMPLANATAÇÃO IMENDIATA DA VPNI, PAGAMENTO DO RETROATIVO E
ANTECIPAÇÃO DA TERCEIRA PARCELA DO NOSSO REAJUSTE JÁ!!

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIÁRIO FEDERAL DO PIAUÍ (SINTRAJUFE/PI)

     esmo com a provação e publicação da Lei nº
14.687/2023, após a derrubada do veto do Presidente
da República, determinando que os quintos
incorporados administrativamente não deveriam ser
absorvidos no reajuste conquistado ano passado
(19,6%), a administração do Tribunal Regional do
Trabalho do Piauí ainda não autorizou a
reimplantação dos valores da VPNI e nem mandou
pagar o retroativo a todos/as que foram prejudicados
no processo.

TRT É O ÚNICO DO PIAUÍ A NÃO
REIMPLANTAR QUINTOS INCORPORADOS
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